
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2009 /2010 
 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP004209/2009 

DATA DE REGISTRO NO MTE:  24/06/2009 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  MR017720/2009 

NÚMERO DO PROCESSO:  46266.003761/2009-40 

DATA DO PROTOCOLO:  28/05/2009 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO 
COLETIVA PRINCIPAL:  

46266.004968/2008-
51 

DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA 
PRINCIPAL:  

30/07/2008 
 
SIND.DOS E.EM EMPR.DE ASSEIO E CONS.,LIMP.URB.,A VERDES E TRABS. 
EM TUR.HOSP.DE SUZANO,MOGI,POA,ITA, CNPJ n. 03.491.527/0001-54, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARLOS JOSE DA SILVA, CPF n. 
037.447.328-51; 
E 
SIND EMP COMP VENDA LOC ADM IMOV RESID COMERC SAO PAULO, 
CNPJ n. 60.746.898/0001-73, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). 
RICARDO NACIM SAAD, CPF n. 004.328.818-91; 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de 
Trabalho no período de 1º de maio de 2009 a 30 de abril de 2010 e a data-base da 
categoria em 1º de maio.  
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) 
categoria(s) PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS EM TURISMO E 
HOSPITALIDADE COM ATIVIDADE EM EMPRESAS DE COMPRA, 
VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCI AIS E 
COMERCIAIS , com abrangência territorial em Ferraz de Vasconcelos/SP, 
Itaquaquecetuba/SP, Mogi das Cruzes/SP, Poá/SP e Suzano/SP.  
 
 

 
Salários, Reajustes e Pagamento 

 
Piso Salarial 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS  
 
A partir de 01 de maio de 2009, ficam estabelecidos, para a categoria 
profissional, os seguintes pisos salariais para jornadas de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais: 



a) R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais) para os empregados exercentes das 
funções de mensageiro e recepcionista, correspondendo ao valor horário de 
R$ 2,41 (dois reais e quarenta e um centavos). 
b) R$ 667,00 (seiscentos e sessenta e sete reais) para os demais 
empregados, correspondendo ao valor horário de R$ 3,03 (três reais e três 
centavos). 
Parágrafo Único: Os pisos salariais aqui estabelecidos serão reajustados na 
forma da legislação vigente. 
  
 
 

Reajustes/Correções Salariais 
 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
Os salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva de 
Trabalho, com data-base em 01 (primeiro) de maio, terão um reajuste de 
5,83%, calculado sobre os salários de 01 de maio de 2008, com vigência a 
partir de 01 de maio de 2009. 
Parágrafo Primeiro:  Não serão compensados os aumentos decorrentes de 
promoção, transferência, equiparação salarial e término de aprendizagem. 
Parágrafo Segundo:  Os salários dos empregados admitidos após 01 de maio 
de 2008 serão reajustados proporcionalmente ao número de meses 
trabalhados, de acordo com os seguintes critérios: 

Data de Admissão Multiplicador 

Direto 

ATÉ              15/05/2008 1,058300 
16/05/2008 a 15/06/2008 1,053315 
16/06/2008 a 15/07/2008 1,048352 
16/07/2008 a 15/08/2008 1,043414 
16/08/2008 a 15/09/2008 1,038498 
16/09/2008 a 15/10/2008 1,033606 
16/10/2008 a 15/11/2008 1,028737 
16/11/2008 a 15/12/2008 1,023891 
16/12/2008 a 15/01/2009 1,019067 
16/01/2009 a 15/02/2009 1,014267 
16/02/2009 a 15/03/2009 1,009489 
16/03/2009 a 15/04/2009 1,004733 
APÓS           16/04/2009 1,000000 

Parágrafo Terceiro: As eventuais diferenças salariais decorrentes da 
aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho, caso não haja tempo 
hábil para elaboração da folha de pagamento no próprio mês da assinatura, 
poderão ser pagas junto com os salários do primeiro mês seguinte da 
assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho, sem qualquer acréscimo. 
 
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 



Auxílio Alimentação 
 

CLÁUSULA QUINTA - CESTA BÁSICA  
 
Os empregadores concederão a seus empregados, mensalmente, até o 5º 
(quinto) dia útil, uma cesta básica no valor de R$ 83,00 (oitenta e três reais). 
Parágrafo Primeiro: É facultado ao empregador cumprir a obrigação 
estabelecida na presente cláusula mediante uma das seguintes alternativas, 
em conformidade com a legislação vigente: 
a) vale-cesta ou 
b) aquisição da cesta básica. 
Parágrafo Segundo:  Ficam respeitadas as condições mais benéficas ao 
empregado. 
Parágrafo Terceiro: O benefício previsto na nesta cláusula deverá ser 
concedido aos empregados (as) por ocasião das férias, da licença 
maternidade, do auxílio doença e do acidente de trabalho, sendo que nos 
últimos dois casos, por período de até 6 (seis) meses.  
 
 

 
Relações Sindicais 

 
Contribuições Sindicais 

 
CLÁUSULA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
 
A presente cláusula é inserida na Convenção Coletiva de Trabalho em 
conformidade com as deliberações aprovadas em assembléia geral 
extraordinária da categoria profissional do Sindicato dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza Urbana, Áreas Verdes e 
Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade de Suzano, Mogi das Cruzes, Poá, 
Itaquaquecetuba, Ferraz de Vasconcelos e Rio Grande da Serra – SP 
realizada no dia 13/03/2009 na sede do Sindicato localizada à Rua Ipês nº 
95/99, Vila Urupês, Suzano/SP, sendo de sua responsabilidade o conteúdo da 
mesma. 
  
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/ NEGOCIAL PROFISSIONAL 
Com base nas disposições contidas no Artigo 8°, inc iso IV, da Constituição 
Federal, no Artigo 513, alínea “e” da CLT e de acordo com o 
Memorando/Circular/SRT/TEM n° 4 de 20/01/06, os emp regadores ficam 
obrigados a descontar a contribuição assistencial/ negocial no percentual de 
5% (cinco por cento) sobre o primeiro salário já reajustado de todos os 
trabalhadores associados ou não, tomando como base para desconto o piso 
mínimo da categoria, e, mais 1,5% (um e meio por cento) ao mês, inclusive no 
13° salário, tomando como base para desconto o piso  mínimo da categoria. 
Parágrafo Primeiro: Para os novos empregados que vierem a ser contratados 
após a data base, o desconto será efetuado no mês seguinte ao de admissão 
e proporcionalmente aos meses trabalhados, desde que o empregado não 
tenha contribuído neste ano com o Sindicato dos Empregados em Empresas 
de Asseio e Conservação, Limpeza Urbana, Áreas Verdes e Trabalhadores 



em Turismo e Hospitalidade de Suzano, Mogi das Cruzes, Poá, 
Itaquaquecetuba, Ferraz de Vasconcelos e Rio Grande da Serra – SP. 
Parágrafo Segundo:  As importâncias descontadas deverão ser recolhidas ao 
Sindicato profissional em guias próprias fornecidas até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente ao vencido. 
Parágrafo Terceiro:  O não recolhimento da contribuição referida na presente 
cláusula acarretará, para o empregador, multa de 10% (dez por cento) sobre o 
montante, juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária na 
forma da Lei. 
Parágrafo Quarto:  O percentual aprovado em assembléia geral a ser 
descontado a título de contribuição assistencial/negocial serão revertidos em 
benefícios da categoria, informando que a Entidade Sindical coloca a 
disposição da categoria vários departamentos, com profissionais capacitados, 
como departamento de saúde, preenchimento de CAT, orientação sobre 
doença e saúde ocupacional, saúde da mulher, departamento odontológico 
(garantindo limpeza, extração, obturação, pequenas restaurações e aplicação 
de flúor), departamento jurídico especializado em orientações jurídicas, 
processos trabalhistas, processo coletivo, departamento de reclamação onde 
são realizados cálculos de verbas rescisórias, publicação de periódicos como 
jornais, boletins, informativos e circulares. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL  
 
Os empregadores obrigam-se a recolher ao Sindicato das Empresas de 
Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis Residenciais e 
Comerciais de São Paulo – SECOVI-SP uma contribuição assistencial dividida 
em duas parcelas, a saber: 
a) 1/30 (um trinta avos) do total da folha de pagamento de maio de 2009, 
inclusive dos funcionários em férias durante esse, ou mesmo em parte do 
referido mês, para recolhimento, em favor do SECOVI-SP, até 15 de junho de 
2009; 
b) 1/30 (um trinta avos) do total da folha de pagamento de novembro de 2009, 
inclusive dos funcionários em férias durante esse mês, ou mesmo em parte do 
referido mês, para recolhimento, em favor do SECOVI-SP, até 07 de 
dezembro de 2009. 
Parágrafo Primeiro:  Os boletos bancários referentes à mencionada 
contribuição assistencial, cujo recolhimento deverá ser feito em qualquer 
agência da Caixa Econômica Federal, no Estado de São Paulo, serão 
remetidos aos empregadores pelo SECOVI-SP ou retiradas em sua sede na 
Rua Doutor Bacelar, 1043 – 5º andar. 
Parágrafo Segundo: O não recolhimento das contribuições previstas pela 
presente cláusula, acarretará ao infrator uma multa de 10% (dez por cento) 
sobre o débito, atualização monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês, sem prejuízo das demais medidas cabíveis na espécie. 
 
 

Direito de Oposição ao Desconto de Contribuições Sindicais 
 

CLÁUSULA OITAVA - OPOSIÇÃO DO EMPREGADO  
 



A presente cláusula é inserida na Convenção Coletiva de Trabalho em 
conformidade com as deliberações aprovadas em assembléia geral 
extraordinária da categoria profissional do Sindicato dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza Urbana, Áreas Verdes e 
Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade de Suzano, Mogi das Cruzes, Poá, 
Itaquaquecetuba, Ferraz de Vasconcelos e Rio Grande da Serra – SP 
realizada no dia 13/03/2009 na sede do Sindicato localizada à Rua Ipês nº 
95/99, Vila Urupês, Suzano/SP, sendo de sua responsabilidade o conteúdo da 
mesma. 

Aos empregados é assegurado o direito de oposição quanto aos descontos, 
em conformidade com o estabelecido em assembléia da categoria. 

 
 

 
Disposições Gerais 

 
Outras Disposições 

 
CLÁUSULA NONA - MANUTENÇÃO DE CONDIÇÕES EXISTENTES  
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes da Convenção Coletiva de 
Trabalho anterior, cuja vigência vai até 30 de abril de 2010, observadas apenas as 
modificações decorrentes da presente. 

 
 
 

CARLOS JOSE DA SILVA 
Presidente 

SIND.DOS E.EM EMPR.DE ASSEIO E CONS.,LIMP.URB.,A VERDES E TRABS. 
EM TUR.HOSP.DE SUZANO,MOGI,POA,ITA 

 
RICARDO NACIM SAAD 

Procurador 
SIND EMP COMP VENDA LOC ADM IMOV RESID COMERC SAO PAULO 

 
 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  
 
 


